
A cominho 
do futuro, 

Prefeiftro Municipal MARACANAU 

~ - , 
DISPOE SOBRE A ~ DE t11'ILIDADE 'PUBLI-

CA I«JNICIPAL A ~ ESPÍRITA nL•.&.vnuov-

ÂIUlD DE SOtJSA E AOOrA OOTRAS PllOV'IDÊrCIAS. 

SFI.a:JINl'E LEI: 

Art. 11 - Fica coo.siderada F.htidade de utilidade PÚ-
- , A 4!lo 

...... .L\..G IUúcipal a Associaçao F.sp1r1 ta Antarto Angelo de Soosa • 

.Art. 21 - F.sta Lei entrará em vigor na data de sua pu 

EW.ca;;:ao revogadas as disposiçÕes em contrário. 

PAQ) ~ DE JUUD DA~ M.MCIPAL DE MARACA 

em 19 de junho de 1995. 


